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Portaria Nº 0132/2024-cGP/SEAP 
Belém (PA), 31 de janeiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7966/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor e.P.b. 
(M.f.: 5975310), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional, referente à suposta falta de urbanidade 
no ambiente de trabalho, quando supostamente, o servidor desrespeitou 
os profissionais da equipe técnica da Unidade de Custódia e Reinserção 
de Marituba i (antes Presídio estadual Metropolitano i), conforme os fa-
tos informados no ofício interno nº 1392/2022-Ucr MaritUba i/seaP e 
demais documentos encaminhados via Processo administrativo eletrônico 
– PAE nº 2023/1202145, infringindo, em tese, aos arts. 177, II, VI, 178, 
xi, c/c art. 189, todos da lei nº 5.810/94 - rJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 54196889 - Presidente; ge-
CIRLEY CANDIDO DE JESUS MOURA - Funcional: 5952590 – Membro; 
RONALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro, para con-
duzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para regis-
tros nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039484
 Portaria Nº 0140/2024-cGP/SEAP 
Belém (PA), 31 de janeiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7974/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor o.t.r. 
(M.f.: 5931145), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, ao supostamente, referir-se de modo ofensivo e faltar com 
urbanidade à servidora pública, na Unidade de custódia e reinserção de 
Santa Izabel IV – UCR SANTA IZABEL IV (antes Centro de Triagem Me-
tropolitana iii), conforme os fatos narrados no relatório informativo de 
diligência nº 125/2023-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos arts. 177, ii, 
vi, 178, xi c/c art. 189, todos da lei nº 5.810/94 - rJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; gecirleY caNdido de 
JESUS MOURA - Funcional: 5952590 – Membro; RONALDO BORGES TRIN-
DADE - Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para regis-
tros nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039502
Portaria Nº 0136/2024-cGP/SEAP 
Belém (PA), 31 de janeiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da 
lei nº 8.972/2020;

resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7970/2024-cgP/seaP em desfavor da servidora s.b.l. 
(M.f.: 5952497), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, ao supostamente, agir sem observância aos princípios éti-
cos, morais, às leis e regulamentos deste Órgão, assim como, faltar com 
obediência às ordens de seus superiores, enquanto servidora da seaP, na 
Unidade de Custódia e Reinserção de Castanhal – UCR CASTANHAL (antes 
centro de recuperação regional de castanhal), conforme os fatos nar-
rados no relatório de diligência nº 127/2023-cgP/seaP, infringindo, em 
tese, aos arts. 177, i, iv, vi c/c art. 189, todos da lei nº 5.810/94 - rJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; gecirleY caNdido de 
JESUS MOURA - Funcional: 5952590 – Membro; RONALDO BORGES TRIN-
DADE - Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para regis-
tros nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039504
Portaria Nº 0131/2024-cGP/SEAP 
Belém (PA), 31 de janeiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7965/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor r.o.a. 
(M.f.: 5950174), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional, referente à suposta falta de urbanidade no 
ambiente de trabalho, bem como agir de maneira inadequada, ao supos-
tamente, agredir verbalmente e fisicamente servidora na Unidade de Cus-
tódia e reinserção de Marituba ii (antes Presídio estadual Metropolitano 
ii), conforme os fatos informados no ofício interno nº 1056/2022-Ucr 
MaritUba ii/seaP e demais documentos encaminhados via Processo ad-
ministrativo Eletrônico – PAE nº 2023/1260659, infringindo, em tese, aos 
arts. 177, ii, vi, 178, xi, c/c art. 189, todos da lei nº 5.810/94 - rJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; gecirleY caNdido de 
JESUS MOURA - Funcional: 5952590 – Membro; RONALDO BORGES TRIN-
DADE - Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para regis-
tros nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039477
 Portaria Nº 0139/2024-cGP/SEAP 
Belém (PA), 31 de janeiro de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7973/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor W.s.o. 
(M.f.: 5973397), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, referente à suposta conduta inadequada do servidor, ao se 
referir de forma desrespeitosa aos servidores desta seaP, na Unidade de 
Custódia e Reinserção de Mocajuba – UCR MOCAJUBA (antes Centro de 
recuperação regional de Mocajuba), conforme os fatos informados no 
Oficio Interno Circular nº 220/2023/UCR MOCAJUBA/SEAP encaminhado 
via Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 2023/1349877, infringin-


